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Câmara Técnica de Economia e Inovação (CTEI) 

PG20 - Estímulo à Contratação Local 
 
 
NOTA TÉCNICA CTEI nº 0109/2022  
 
Avaliação referente ao projeto “Estudo do Mapeamento Profissional de Mariana”- 
PG20 
 
  

1. ASSUNTO 
 
Projeto “Estudo do Mapeamento Profissional de Mariana”, a ser realizado no âmbito do 
Programa de Estímulo à Contratação Local (PG-20) da Fundação Renova, conforme definição 
aprovada pelo CIF em Dez/2021.  
 

2. COMENTÁRIOS INICIAIS 
 
Por meio de seus representantes na Câmara Técnica de Economia e Inovação – 
CTEI,  elaboraram a presente Nota Técnica, após análise e discussão do documento do 
projeto “Estudo do Mapeamento Profissional de Mariana”, e considerando: a apresentação do 
tema pela Fundação Renova em reunião da CTEI; a discussão inicial com membros do GT-
Desenvolve; a elaboração de documento com questionamentos para a Fundação Renova; e 
a devolutiva da Fundação Renova aos questionamentos feitos pela equipe do GT-
Desenvolve. 
 

3. OBJETIVO 
 
Analisar o documento do Projeto “Estudo do Mapeamento Profissional de Mariana”. 
  

4. OBSERVAÇÕES DOS AVALIADORES  
 

O estudo propõe realizar mapeamento do perfil profissional na sede e distritos de Mariana - 

MG, considerando a obrigação de Contratação Local prevista no Termo de Acordo de Mariana 

e definição do programa. Visando o conhecimento das características da mão de obra local, 

para avaliação do potencial de contratação da localidade e melhor direcionamento de ações 

de qualificação profissional.  Com um investimento previsto de R$ 153.000,00 (cento e 

cinquenta e três mil reais), utilizando orçamento disponível e aprovado do Eixo 01: 

Monitoramento das Contratações Locais, para contratação de uma empresa, por meio de 

um processo concorrencial.  

O estudo tem execução prevista de 6 (seis) meses e contempla as etapas de: 
(i) planejamento; 
(ii) levantamento de dados primários; 
(iii) levantamento de dados secundários; 
(iv) compatibilização de dados; 
(v) emissão do relatório final. 
 
A versão apresentada do projeto relaciona-se à Cláusula 135 itens “A, B e C “do TTAC uma 
vez que o estudo está alinhado ao objetivo geral do Programa que prevê a realização de 
estudos de prospecção para identificação de potenciais empreendedores, negócios e 
mercados, além de desenvolver ações que estimulem a Contratação Local. 
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Inicialmente, foi feita uma pré-análise do documento, com discussão com representantes do 
GT-Desenvolve, e os questionamentos foram repassados à Fundação Renova, para 
esclarecimentos. O documento de pré-análise consta anexo a essa Nota Técnica (Anexo 1). 
A Fundação Renova fez a devolutiva do documento FR.2022.0681 (Anexo 2) - e as 
informações concedidas possibilitaram a elaboração desta Nota Técnica. 
 
No que diz respeito às devolutivas feitas pela Fundação Renova no Ofício “FR.2022.0681”, 
enviado em 05 de maio de 2022 aos Senhores Cláudio Paiva e Victor Prosdocimi, cumpre 
destacar os pontos de atenção: 
 

1. Orçamento, o projeto considerou um investimento de R$ 153.000,00 (cento e 
cinquenta e três mil reais) para contratação e execução do estudo, durante o período 
de 6 (seis) meses.  O orçamento estimado e embasado considerando outros 
processos já realizados pela Fundação Renova com escopo e prazos similares já 
realizados. A requisição técnica será submetida ao mercado por meio de contratação 
concorrencial, e nesse caso pode haver variação no valor final da contratação, 
devendo a Fundação ao final da contratação divulgar o valor final da contratação. 

2. Plano de Ação, a Fundação Renova, 60 dias após a contratação do fornecedor, deverá 
apresentar à CTEI o plano de trabalho e cronograma de execução do estudo, a fim de 
garantirmos que todas as etapas e ações previstas no estudo serão contempladas. 

3. Área de abrangência do estudo, o estudo deverá considerar como área de 
abrangência o município de Mariana sede e seus 09 (nove) distritos: Águas Claras, 
Santa Rita Durão, Monsenhor Horta, Camargos, Bandeirantes (Ribeirão do Carmo), 
Padre Viegas (Sumidoro), Cláudio Manoel, Furquim, Passagem de Mariana e 
Cachoeira do Brumado.  

4. Publicação do Estudo, foi esclarecido pela Fundação Renova, que o resultado do 
estudo será publicado e divulgado de forma pública, em canal oficial de comunicação 
da Fundação Renova, contribuindo assim para que outros atores e entidades 
desenvolvam estratégias e ações para estimular a contratação local no município de 
Mariana. 

5. Coleta de dados primários e secundários, o estudo deverá considerar como fonte de 
coleta de dados tanto primários como secundários, diversas fontes como SINE 
(Sistema Nacional de Emprego), Escolas de Ensino Técnico, Prefeitura Municipal, 
Recoloca Rio Doce, e etc. Sendo que o critério de escolha das instituições e entidades 
sugeridas deverá ter correlação com as pessoas, estudantes e trabalhadores e 
principalmente o SINE.    

6. O universo da pesquisa, deverá ser realizada por amostragem representativa 
considerando a população economicamente ativa PEA. 

7. Resultado do Estudo, por fim espera-se que o estudo deverá subsidiar futuras 
soluções para o mercado de trabalho, por meio das ações de qualificação e 
recolocação profissional, além das demandas da Fundação Renova.   

 
 

5. PARECER 
 

● Considerando que foi feita a discussão do texto do projeto “Estudo do Mapeamento 
Profissional de Mariana” e que a Fundação Renova prestou esclarecimentos sobre os 
questionamentos elencados na pré-análise; 

● Considerando que o valor estimado está dentro do orçamento do Programa (PG-20);  
● Considerando que o prazo de execução está acordado na definição do Programa, para 

ser executado no ano de 2022; 
● Considerando a aprovação do GT-Desenvolve após as análises e discussões do 

projeto; 
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● Recomenda-se a Fundação Renova, dar início a contratação e execução do projeto, 
após as devidas aprovações. 

 

6. CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, e conforme previsto nas Cláusulas 134 a 136 do TTAC, o projeto prevê 

a realização de um Estudo do Mapeamento do Perfil Profissional de Mariana, utilizando 

orçamento disponível e aprovado do Eixo 01: Monitoramento das Contratações 

Locais, para contratação de uma empresa, por meio de um processo concorrencial. 

 

Fica aprovado o valor final do projeto de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três 

mil reais) e tem execução prevista de 6 (seis) meses e contempla as etapas de: 

(i) planejamento; 
(ii) levantamento de dados primários; 
(iii) levantamento de dados secundários; 
(iv) compatibilização de dados; 
(v) emissão do relatório final. 
 

Observadas as considerações dos itens 4.2 e 4.4, recomenda-se a aprovação do 

projeto denominado “Estudo do Mapeamento do Perfil Profissional de Mariana” no âmbito 

do Programa de "Estímulo à Contratação Local” PG20. 

 

Belo Horizonte/MG, 17 de agosto de 2022. 

 

 

 

HUGO SANTOS TOFOLI 

Coordenador da Câmara Técnica de Economia e Inovação 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

HUGO SANTOS TOFOLI
DIRETOR QCE-02

DIRTEC - ADERES - GOVES
assinado em 18/08/2022 11:24:55 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/08/2022 11:24:55 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por HUGO SANTOS TOFOLI (DIRETOR QCE-02 - DIRTEC - ADERES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-34CNXB
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